
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018
										                   

www.caiabu.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Caiabu garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.caiabu.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 089/2020 DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2020

“Decreta Facultativo o Ponto nas 
Repartições Públicas Municipais 
na data que menciona e dá outras 
providências”.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município 
de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei:

CONSIDERANDO a competência privativa para 
edição de Decretos estabelecida no artigo 67 inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Caiabu – SP;

CONSIDERANDO: que no dia 08 de Dezembro de 
2020, (Terça-Feira), em comemoração a Nossa Senhora 
da Imaculada Conceição, é uma homenagem a Santa.

Art. 1º - Fica considerado Ponto Facultativo nas 
repartições Públicas Municipais no dia 07 de Dezembro 
(Segunda-feira) do ano em curso.

Art. 2º – Os servidores lotados na Secretaria 
da Prefeitura Municipal e nas áreas de serviço 
considerados essenciais à população deverão obedecer 
ao escalonamento determinado pelos titulares dos 
respectivos Departamentos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, ao 01 de Dezembro 
de 2020.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria

Licitações e Contratos

Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIABU
EXTRATO DE CONTRATO – 2020

025/2020-Contratante: Prefeitura do Município 
de Caiabu; Contratado: TEC MOVEIS MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS; Objeto: a aquisição de mobiliário 
destinado a Creche Escola Municipal, CR 01, para 130 
crianças, conforme catálogo de mobiliário do FDE, nos 
termos do convênio celebrado entre o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Educação, a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e 
o Município de Caiabu Valor: R$ 63.903,00; Vigência: 12 
meses; Assinatura: 30/11/2020. Dario Marques Pinheiro 
- Prefeito

026/2020-Contratante: Prefeitura do Município 
de Caiabu; Contratado: DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS LTDA; Objeto: a aquisição de mobiliário 
destinado a Creche Escola Municipal, CR 01, para 130 
crianças, conforme catálogo de mobiliário do FDE, nos 
termos do convênio celebrado entre o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Educação, a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e 
o Município de Caiabu; Valor: R$ 29.704,00; Vigência: 12 
meses; Assinatura: 30/11/2020. Dario Marques Pinheiro 
- Prefeito

027/2020-Contratante: Prefeitura do Município 
de Caiabu; Contratado: TUKABY MOVEIS E EIRELI; 
Objeto: Objeto: a aquisição de mobiliário destinado a 
Creche Escola Municipal, CR 01, para 130 crianças, 
conforme catálogo de mobiliário do FDE, nos termos do 
convênio celebrado entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Educação, a Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação – FDE e o Município 
de Caiabu; Valor: R$15.995,00; Vigência: 12 meses; 
Assinatura: 30/11/2020. Dario Marques Pinheiro - Prefeito
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Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL C/ REGISTRO DE PREÇO Nº 
007/2020

Torna-se público a homologação do processo supra 
que tem por objeto a aquisição de mobiliário destinado 
a Creche Escola Municipal, nos termos do convênio 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Educação/FDE e o Município de Caiabu, 
em favor dos licitantes DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS LTDA - ME – Itens 4,5,6,8,11,12,15,16,17 
TECMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME - Itens 
1,2,3,9,10,13,14,18,19,20,21 TUKABY MOVEIS EIRELI 
Itens 7,22,23,24,25,26,27,28,29. Caiabu/SP, 30/11/2020. 
DARIO MARQUES PINHEIRO – Prefeito.

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 2020
Termo aditivo nº 033/2020 ao contrato nº 033/2019; 

Contratante: Prefeitura do Município de Caiabu; 
Contratado: JV ENGENHARIA EIRELI, Do Valor: Fica 
retificado o Termo Aditivo nº 033-2020, para constar 
corretamente, conforme segue: Fica Suprimido do valor 
do contrato nº 033/2019, referente a Tomada de Preço 
nº 001/2019 o valor de R$ 241,99 , conforme planilha 
anexa; Assinatura 01/12/2020 – Dario Marques Pinheiro 
- Prefeito
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